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e que obrigatoriamente são os seguintes: Habilitação Académica 
de Base ou Curso equiparado, Experiência Profissional, Formação 
Profissional e Avaliação de Desempenho. Será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, sendo a classificação 
obtida através da média aritmética ponderada das classificações dos 
elementos a avaliar.

10.3 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores no método de seleção.

11 — Composição do Júri:

Presidente: Carlos Miguel Pires Cavadas, Subdiretor.
Vogais efetivos: Cristina Cândida Lopes Morais Santos e Maria Emília 

Pais Neto de Sousa Barbosa Adjuntas da Diretora.
Vogais suplentes: Ângela Raquel Mateus e Silva, Coordenadora Téc-

nica e Maria Fátima Bessa, Coordenadora do Pessoal Não Docente.

11.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

11.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os critérios de apreciação e de ponderação do método 
de seleção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reu-
niões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, 
no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

12 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. As 
alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário pró-
prio, aprovado pelo Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado 
no endereço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego 
Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página 
eletrónica ou junto dos serviços administrativos do Agrupamento de 
Escolas de Paredes.

13 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas em resultado da classi-
ficação quantitativa obtida no método de seleção.

14 — Critério de desempate:
14.1 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 

a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009.
14.2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 

Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

15 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
no decurso da aplicação do método de seleção é notificada, para efei-
tos de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

15.1 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação da Diretora do Agrupamento de Escolas de Paredes, é afixada 
nas respetivas instalações em local visível e público e disponibilizada na 
página eletrónica do Agrupamento de Escolas de Paredes, sendo ainda 
publicado um aviso no Diário da República, 2.ª série, com informação 
sobre a sua publicitação.

16 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

18 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, o presente aviso é publicitado no Diário da República, 
2.ª série, bem como na página eletrónica deste Agrupamento de Escolas 
de Paredes, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à publicação no Diário da República, 2.ª série, e, no prazo 
máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal de ex-
pansão nacional.

17 de setembro de 2018. — A Diretora do Agrupamento de Escolas 
de Paredes, Maria Olinda Vieira Pinto.

311658358 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso n.º 13939/2018
Por meu despacho de 5 de junho de 2018, e após procedimento con-

cursal com vista à constituição de reservas de recrutamento para todas 
as áreas de atuação, aberto pelo aviso n.º 15166/2017, publicado na 
2.ª série do Diário da República, n.º 241, de 18 de dezembro de 2017, 
foi autorizada a celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado com as trabalhadoras abaixo identificadas na 
categoria e carreira de assistente técnico e nas posições remuneratórias 
também abaixo discriminadas, para ocupação de postos de trabalho no 
mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P., com efeitos a 1 
de julho de 2018, ficando as mesmas sujeitas, a partir da mesma data, à 
realização de período experimental, conforme alínea b) do artigo 49.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho: 

Nome Posição
remuneratória

Ana Cristina Pereira dos Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª
Manuela Teresa Santos Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª

 5 de setembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui 
Fiolhais.

311644652 

 Aviso n.º 13940/2018

Procedimento concursal no âmbito do PREVPAP, com vista ao 
preenchimento de 1 posto de trabalho na categoria e carreira de 
assistente técnico no mapa de pessoal do Instituto da Segurança 
Social, I. P.

Lista unitária de ordenação final
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final, homologada por meu despacho de 4 de setembro 
de 2018, do procedimento concursal no âmbito do PREVPAP, com 
vista ao preenchimento de 1 postos de trabalho na categoria e car-
reira de assistente técnico no Centro Distrital de Portalegre, do mapa 
de pessoal do Instituto da Segurança Social, IP, aberto através da 
BEP — OE201806/0394, de 15 de junho. 

Ordenação Nome do Candidato Classificação
Final

1.º Mariana Rita Ferreira Viseu. . . . . . . . . . . . . . 19,70
2.º Joana Filipa Ceia da Silva Rosa Cardoso  . . . 19,10
3.º Helena Isabel Marchão Mendes Branco  . . . . 17,70
4.º Sara Raquel dos Reis Ricardo  . . . . . . . . . . . . 17,40
5.º Ana Rita Passão Marvão  . . . . . . . . . . . . . . . . 14,20

 06 -09 -2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Fiolhais.
311644611 

 Aviso n.º 13941/2018

Procedimento concursal no âmbito do PREVPAP, com vista ao 
preenchimento de 4 postos de trabalho na categoria e carreira de 
assistente técnico no mapa de pessoal do Instituto da Segurança 
Social, I. P.

Lista unitária de ordenação final
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final, homologada por meu despacho de 4 de setembro 
de 2018, do procedimento concursal no âmbito do PREVPAP, com 
vista ao preenchimento de 4 postos de trabalho na categoria e car-
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Ordenação Nome do Candidato Classificação 
Final

1.º Maria José Rocha Carrujo Galvão . . . . . . . . . . 17,42
2.º Maria Conceição Matos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,64
3.º Maria Antónia Lourenço Cubaixo . . . . . . . . . . 15,03
4.º Rita Alexandra Nobre Guerreiro  . . . . . . . . . . . 14,92
5.º Célia de Jesus Reis Soares . . . . . . . . . . . . . . . . 14,84
6.º Maria Fátima Reis Cesário. . . . . . . . . . . . . . . . 14,56
7.º Dina Alexandra Pratas Silva  . . . . . . . . . . . . . . 14,08
8.º Cristina Alexandra Fialho Panaças  . . . . . . . . . 12,04

 06 -09 -2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Fiolhais.
311644506 

 SAÚDE

Gabinete da Secretária de Estado da Saúde

Despacho n.º 9158/2018
Nos termos do n.º 13 do artigo 3.º, do n.º 3 do artigo 8.º, do n.º 1 do 

artigo 10.º e do artigo 23.º da Lei Orgânica do XXI Governo Consti-
tucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezem-
bro, dos artigos 44.º a 46.º do Código do Procedimento Administrativo 
(CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e do 
artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e no uso das competências 
que me foram delegadas pelo Despacho n.º 11207/2017, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 244, de 21 de dezembro, subdelego, 
com a faculdade de subdelegação, no Conselho Diretivo do Instituto de 
Proteção e Assistência na Doença, I. P. (ADSE, I. P.) os poderes para a 
prática dos seguintes atos:

1 — No âmbito da gestão dos recursos humanos:
a) Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho suplementar nas 

circunstâncias excecionais e delimitadas no tempo a que se refere a 
alínea b) do n.º 2 do artigo 120.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual 
redação;

b) Conceder licenças especiais para o exercício de funções transitórias 
em Macau, bem como autorizar o regresso à atividade, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril;

c) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores em está-
gios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de forma-
ção ou outras iniciativas semelhantes que ocorram fora do território 
nacional, incluindo os destinados a assegurar a presença portuguesa 
em quaisquer reuniões ou instâncias de âmbito comunitário, incluindo 
o pagamento das correspondentes despesas de inscrição, transporte 
e ajudas de custo;

d) Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no País ou no es-
trangeiro, nos termos do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de agosto, e do 
Decreto -Lei n.º 282/89, de 23 de agosto;

e) Autorizar a atribuição de telemóvel, nos termos do n.º 6 da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 112/2002, de 1 de agosto;

f) Autorizar o regresso dos trabalhadores ao serviço em qualquer das 
situações contempladas na lei;

g) Autorizar deslocações ao estrangeiro e no território nacional, 
qualquer que seja o meio de transporte, incluindo avião, bem como 
o processamento das respetivas despesas com deslocação e estada e o 
abono das correspondentes ajudas de custo;

h) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo, nesse caso, lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos legais aplicáveis.

2 — No âmbito da gestão financeira e orçamental:
a) Autorizar, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º do Decreto-

-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, as despesas com seguros;

b) Autorizar, nos termos do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, as despesas com contratos de arrendamento 
de bens imóveis para instalação de serviços e organismos;

c) Aprovar as alterações orçamentais necessárias à correta execução 
dos programas, medidas e projetos, dentro dos limites da competência 
conferida pelo decreto -lei de execução orçamental, bem como a transição 
do saldo de gerência;

d) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto;

3 — O presente despacho produz efeitos desde 13 de julho de 2018, 
ficando ratificados todos os atos, entretanto, praticados pelo Conselho 
Diretivo da ADSE, I. P., desde que no âmbito das competências ora 
subdelegadas.

24 de setembro de 2018. — A Secretária de Estado da Saúde, Rosa 
Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311674874 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Gabinete do Secretário de Estado
do Desenvolvimento e Coesão

Despacho n.º 9159/2018

Nos termos dos n.os 1 e 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos 
Públicos, republicado pelo Decreto -Lei n.º 111 -B/2017, de 31 de agosto, 
do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na última ver-
são aprovada pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, e ao abrigo do 
Despacho n.º 2312/2016, publicado na 2.ª série do Diário da República 
de 16 de fevereiro:

1 — Subdelego no presidente da Comissão de Coordenação e De-
senvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, João Manuel Pereira 
Teixeira, a competência para autorizar a despesa com a aquisição de 
analisadores de poluentes atmosféricos para a Rede de Monitorização 
da Qualidade do Ar, até ao montante de € 350.000,00 (trezentos e cin-
quenta mil euros).

2 — A subdelegação de competências referida no número anterior 
abrange a autorização para a realização de despesas e respetivos pa-
gamentos, bem como a competência para a decisão de contratar e as 
demais competências atribuídas ao órgão competente para a decisão 
de contratar.

3 — O presente despacho produz efeitos a 13 de setembro de 2018, 
ficando ratificados todos os atos praticados pelo presidente da Comissão 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo 
desde essa data.

14 de setembro de 2018. — O Secretário de Estado do Desenvolvi-
mento e Coesão, Ângelo Nelson Rosário de Souza.

311656698 

 AMBIENTE

Gabinete da Secretária de Estado do Ordenamento 
do Território e da Conservação da Natureza

Despacho n.º 9160/2018
Nos termos e ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º e da alínea a) do ar-

tigo 16.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, exonero, a seu 
pedido, a licenciada Ana Isabel de Sousa Fernandes Marrana, das funções 
de Chefe do meu gabinete, para as quais foi designada pelo Despacho 
n.º 99/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 5 de 
janeiro de 2016, com efeitos a 19 de agosto de 2018.

13 de agosto de 2018. — A Secretária de Estado do Ordenamento 
do Território e da Conservação da Natureza, Célia Maria Gomes de 
Oliveira Ramos.

311674136 

reira de assistente técnico no Centro Distrital de Beja, do mapa de 
pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P., aberto através da 
BEP — OE201806/0383, de 15 de junho. 


